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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.980, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
161.990,91,  destinado  a
r e f o r ç a r  a s  d o t a ç õ e s
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
manutenção da Secretaria de
Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
161.990,91  (cento  e  sessenta  e  um  mil,  novecentos  e
noventa  reais  e  noventa  e  um  centavos),  destinado  a
reforçar as dotações orçamentárias para a manutenção da
Secretaria de Educação, conforme previsto nos artigos 40 a
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL
12.365.0116-2.967 – Manutenção da Pré-Escola
0135-3.3.90.39.00-01-213.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 161.990,91
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL
12.365.0116-1.517  –  Aquisição  de  Equipamentos  e

Materiais Permanentes
0085-4.4.90.52.00-08-210.0000  -  Equipamentos  e

Material  Permanente......................R$  13.419,33
12.365.0116-2.967 – Manutenção da Pré-Escola
0131-3.3.90.30.00-08-210.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  376,63
0136-3.3.90.39.00-08-210.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 148.194,95
TOTAL.............................................................................

..............................................R$ 161.990,91
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de novembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 29 de novembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.981, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
540.144,12,  destinado  à
readequação orçamentária da
Secretaria  de  Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e
Habitação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
540.144,12 (quinhentos e quarenta mil, cento e quarenta e
quatro reais e doze centavos),  destinado à readequação
orçamentária  da  Secretaria  de  Infraestrutura,  Obras,
Planejamento Urbano e Habitação, atendendo ao previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.04.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS,
PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO

02.04.07 - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
15.452.0109-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0557-3.1.90.11.00-01-110.0000  -  Vencimentos  e

Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil......R$  250.000,00
0564-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 290.144,12
Total................................................................................

................................................R$ 540.144,12
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial, de
acordo como artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64, das seguintes dotações orçamentárias:

02.04.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS,
PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO

02.04.01  -  MAN.  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA,
OBRAS, PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO

15.451.0058-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES

0508-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  Equipamento  e
Material  Permanente........................R$  12.000,00

1 5 . 4 5 1 . 0 0 5 8 - 2 . 0 9 5  -  M A N U T .  S E C .  D E
INFRAESTRUTURA, OBRAS, PLANEJ. URB. E HABITAÇÃOE
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0513-3.1.90.11.00-01-110.0000  -  Vencimentos  e
Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil......R$  250.000,00

0514-3.1.90.13.00-01-110.0000  -  Obrigações
Patronais................................................R$  15.000,00

0515-3.1.90.16.00-01-110.0000  -  Outras  Despesas
Variáveis  –  Pessoal  Civil..............R$  35.000,00

0516-3.3.90.14.00-01-110.0000  -  Diárias  –  Pessoal
Civil.............................................R$ 1.800,00

0518-3.3.90.33.00-01-110.0000  -  Passagens  e
Despesas  com  Locomoção...................R$  1.900,00

15.452.0058-1.518  -  OBRAS  DIVERSAS  EM  VIAS
PÚBLICAS  E  LOGRADOUROS

0510-4.4.90.51.00-01-130.0000  -  Obras  e
Instalações...................................................R$  27.595,88

02.04.04 - CEMITÉRIOS
15.452.0060-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
0524-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  Equipamentos  e

Material  Permanente......................R$  900,00
15.452.0060-2.097 - MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS
0525-3.1.90.11.00-01-110.0000  -  Vencimentos  e

Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil......R$  32.000,00
0526-3.1.90.13.00-01-110.0000  -  Obrigações

Patronais................................................R$  2.300,00
0530-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 3.645,74
0531-3.3.90.46.00-01-110.0000  –  Auxí l io-

Alimentação...............................................R$  7.500,00
02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0108-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
0533-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  Equipamentos  e

Material  Permanente......................R$  50.000,00
15.451.0108-1.709  -TC  CMIL-052/630/2023  -

TRAVESSIA  EM  ADUELAS  RUA  J.  L.  DO  REGO
1144-4.4.90.51.00-01-100.0219  -  Obras  e

Instalações...................................................R$  29.430,90
15.451.0108-1.736 -TC 103215/22 – INFRAESTRUTURA

URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA GUIAS E SARJETAS
0543-4.4.90.51.00-01-100.0212  -  Obras  e

Instalações...................................................R$  20.011,60
15.451.0108-2.096 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
0551-3.3.90.33.00-01-110.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção...................R$  900,00
0555-3.3.90.46.00-01-110.0000  –  Auxí l io-

Alimentação...............................................R$  12.000,00
02.04.07 – DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
15.452.0109-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
0556-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  Equipamentos  e

Material  Permanente......................R$  15.000,00
02.04.08  –  DIRETORIA  DE  HABITAÇÃO E  INTERESSE

SOCIAL
16.482.0057-2.460  -  MANUT.  DA  DIRETORIA  DE

HABITAÇÃO  E  INTERESSE  SOCIAL  -  DHIS
0566-3.1.90.11.00-01-110.0000  -  Vencimentos  e

Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil......R$  4.000,00
0567-3.1.90.13.00-01-110.0000  -  Obrigações

Patronais................................................R$  17.000,00
0568-3.1.90.16.00-01-110.0000  -  Outras  Despesas

Variáveis  –  Pessoal  Civil..............R$  90,00
0569-3.3.90.14.00-01-110.0000  -  Diárias  –  Pessoal

Civil.............................................R$ 90,00
0570-3.3.90.30.00-01-110.0000  -  Material  de

Consumo...............................................R$  900,00
0571-3.3.90.33.00-01-110.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção...................R$  90,00
0572-3.3.90.36.00-01-110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Física..........R$ 90,00
0573-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 900,00
TOTAL.............................................................................

..............................................R$ 540.144,12
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de novembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 29 de novembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.082, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
400.000,00 (quatrocentos mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.965, de 18/11/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0609 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3.1.90.91.00  -  01  –  110.0000  -  SENTENÇAS

JUDICIAIS............................................R$  100.000,00
Ficha: 0610 - Funcional: 28.846.0007-0.003
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3.3.90.91.00  -  01  –  110.0000  -  SENTENÇAS
JUDICIAIS............................................R$  300.000,00

T o t a l  d a
Suplementação......................................................................
............................R$ 400.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0607 - Funcional: 09.272.0082-0.001
3.1.90.01.00  -  01  –  110.0000  -  APOSENTADORIAS,

R E S E R V A  R E M U N E R A D A  E
REFORMAS.............................................................................
......................................R$ 30.000,00

Ficha: 0608 - Funcional: 09.272.0082-0.002
3.1.90.03.00 - 01 – 110.0000 - PENSÕES DO RPPS E DO

MILITAR........................R$ 80.000,00
Ficha: 0614 - Funcional: 28.843.0008-0.014
4.6.90.71.00-01–1100000  -  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 4.000,00

Ficha: 0615 - Funcional: 28.843.0008-0.021
3.2.90.21.00-01–110.0000  -  JUROS  SOBRE  A  DÍVIDA

POR CONTRATO..............R$ 20.000,00
Ficha: 0616 - Funcional: 28.843.0008-0.022
3.2.90.21.00-01–110.0000  -  JUROS  SOBRE  A  DÍVIDA

POR CONTRATO..............R$ 4.000,00
Ficha: 0617 - Funcional: 28.843.0008-0.023
3.2.90.21.00-01–110.0000  -  JUROS  SOBRE  A  DÍVIDA

POR CONTRATO..............R$ 10.500,00
Ficha: 0624 - Funcional: 28.846.0007-0.031
3.3.90.93.00  -  01  –  110.0000  -  INDENIZAÇÕES  E

RESTITUIÇÕES.........................R$ 3.936,00
Unidade: 02.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

FINANÇAS
Ficha: 0636 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.11.00-01–110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 137.564,00

Ficha: 0637 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  50.000,00
Ficha: 0638 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.16.00-01–110.0000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 3.500,00

Ficha: 0639 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.3.90.14.00  -  01  –  110.0000  -  DIÁRIAS  -  PESSOAL

CIVIL......................................R$ 3.500,00
Ficha: 0640 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 30.000,00
Ficha: 0642 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.3.90.35.00  -  01  –  110.0000  -  SERVIÇOS  DE

CONSULTORIA................................R$ 12.000,00
Ficha: 0645 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO........................................R$ 8.000,00
Ficha: 1113 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

TRANSPORTE...........................................R$ 3.000,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 400.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de novembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 22 de novembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.083, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
200.000,00  (duzentos  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.966, de 18/11/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

AGROPECUÁRIA
Ficha: 0941 - Funcional: 20.606.0018-2.003
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 200.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

CAMARA MUNICIPAL
Unidade: 01.01.00 - CORPO LEGISLATIVO
Ficha: 0005 - Funcional: 01.031.0001-2.007
3.1.90.13.00  -  01  -110.0000  –  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  33.000,00E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 0
2/

12
/2

02
4 

às
 0

9:
36

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
9c

d-
45

bd
-1

86
8-

05
31

-6
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 02 de dezembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1689 Página 5 de 11

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Ficha: 0009 - Funcional: 01.031.0001-2.008
3.1.90.07.00–01–110.000  –  CONTRIBUIÇÕES  A

E N T I D A D E S  F E C H A D A S  D E
PREVIDÊNCIA..........................................................................
....................................R$ 6.000,00

Ficha: 0013 - Funcional: 01.031.0001-2.008
3.1.90.92.00–01–110.000 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES...............R$ 49.000,00
Ficha: 0016 - Funcional: 01.031.0001-2.008
3.3.90.30.00  –  01  –  110.000  –  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 112.000,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de novembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 22 de novembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.084, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
57.997,55  (cinquenta  e  sete
mil,  novecentos e  noventa e
sete reais e cinquenta e cinco
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.967, de 18/11/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.14.01  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS
Ficha: 0923 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.........................................R$ 57.997,55

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.14.01  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS
Ficha: 0926 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.3.90.14.00  -  01  –  110.0000  -  DIÁRIAS  -  PESSOAL

CIVIL........................................R$ 872,60
Ficha: 0927 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.........................................R$ 15.664,95
Ficha: 0928 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.3.90.33.00  -  01  –  110.0000  -  PASSAGENS  E

D E S P E S A S  C O M
LOCOMOÇÃO..........................................................................
.......................................R$ 2.700,00

Ficha: 0929 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.........................................R$ 27.760,00

Ficha: 0931 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO..........................................R$ 11.000,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
.............................R$ 57.997,55

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de novembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 22 de novembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.085, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
42.736,43  (quarenta  e  dois
mil, setecentos e trinta e seis
reais  e  quarenta  e  t rês
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.968, de 18/11/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0295 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.30.00  -  08  –  310.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.........................................R$ 42.736,43E
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Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0303 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.39.00 - 08 – 310.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.......................................R$ 29.523,43

Unidade:  02.03.09  -  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  A
SAÚDE

Ficha: 1175 - Funcional: 10.302.0075-2.041
3.3.90.40.00  -  08  –  310.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA.......................................................................R$
13.213,00

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
.............................R$ 42.736,43

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de novembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 22 de novembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 45.753, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  45.573,  de
13/09/2024,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
Processo  Administrativo  Comum  nº.  9700/2024,  de
04/09/2024, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 22 de novembro de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 22 de novembro de 2024.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.754, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  45.568,  de

12/09/2024,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
Processo  Administrativo  Comum  nº.  9447/2024,  de
27/08/2024, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 22 de novembro de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 22 de novembro de 2024.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.755, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA os funcionários, Sr. Marcos Aurelio Cabanas
Matheus,  matrícula  3467/1,  Agente  Administrativo,
referência 6“A” e a Sr. ªRoseli Tieko Gondo,  matrícula
371/1, Agente Administrativo, referência 6“A”, para, sob a
presidência  do  primeiro  nomeado,  constituírem  a
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,  incumbida  de  apurar  os
fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  Comum  nº
12068/2024  de  04/11/2024,  oriundo  da  Secretaria  de
Assistência  Social  de  Desenvolvimento  Humano  CI
942/2024, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lins,
prorrogável  por  igual  período.

Lins, 22 de novembro de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 22 de novembro de 2024.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.756, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  os  funcionários,  Sr.  Lucio  Rodrigues  Neto,
matrícula 613/1, Agente Administrativo, referência 6“A”, e
a Sr. ª Renata Aparecida de Azevedo, matrícula 1334/1,
Agente  Administrativo,  referência  6“A”,  para,  sob  a
presidência  do  primeiro  nomeado,  constituírem  a
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,  incumbida  de  apurar  os
fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  Comum  nº
12210/2024  de  07/11/2024,  oriundo  da  Secretaria  de
Saúde, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lins,
prorrogável  por  igual  período.

Lins, 22 de novembro de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 22 de novembro de 2024.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.757, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA os funcionários,  Sr.  Mauro Farto Fernandes
Junior, matrícula 3689/1, Agente Administrativo, referência
6“A”, e a Sr. ª Erica Hideko Hadano Shiiya, matrícula
4350/1, Agente Administrativo, referência 6“A”, para, sob a
presidência  do  primeiro  nomeado,  constituírem  a
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,  incumbida  de  apurar  os
fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  Comum  nº
12211/2024 de 07/11/2024, oriundo do Cemitério São João
Batista CI 052/2024, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de
Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 22 de novembro de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 22 de novembro de 2024.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 45.758, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA os funcionários, Sr. Bruno Mendonca Martins,
matrícula 3886/2, Fiscal de Posturas, referência 6“A”, e a
Sr. ª Carolina Ribeiro Aveiro, matrícula 5286/1, Agente
Administrativo, referência 6“A”, para, sob a presidência do
primeiro  nomeado,  constituírem  a  COMISSÃO  DE
SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os fatos constantes no
Processo  Administrativo  Comum  nº  12212/2024  de
07/11/2024, oriundo do Cemitério da Saudade CI 51/2024,
no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lins,
prorrogável  por  igual  período.

Lins, 22 de novembro de 2024.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 22 de novembro de 2024.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - SUSPENSÃO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que a abertura do CREDENCIAMENTO
001/2024  para  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
A D M I N I S T R A Ç Ã O ,  G E R E N C I A M E N T O  E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO

PARA  CONCESSÃO  DO  BENEF ÍC IO  “VALE
ALIMENTAÇÃO” NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR
MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE
SEGURANÇA, PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE (ACS) E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS
(ACE),  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  DO
EDITAL E SEUS ANEXOS foi SUSPENSA, SINE DIE, para
revisão no edital.

Lins/SP, 28 de novembro de 2024
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário Administração

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  186/2024
– CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORAJCR SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA (CNPJ
37.441.784/0001-01) – OBJETO:

 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA PARA
CONTROLE  DE  ACESSO  -  Objeto  do  PREGÃO
ELETRÔNICO  095/2024.

Valor Total R$ 20.997,00
Parecer jurídico em: 25/09/2024
Assinatura:  23/10/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  187/2024

– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: CARLOS ROBERTO
T R I N D A D E  P A N I F I C A D O R A  ( C N P J
23.672.358/0001-66)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PÃES,
BOLOS E SALGADOS- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO
091/2024.

Valor Total R$ 363.814,83
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  25/10/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  188/2024

– CONTRATANTE: PML  –  DETENTORA:  SUPERMERCADO
BOM  VIVER  LTDA  (CNPJ  67.673.087/0001-39)  –
AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS E SALGADOS- Objeto do
PREGÃO ELETRÔNICO 091/2024.

Valor Total R$ 15.542,50
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  25/10/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  189/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  
 W F FORNECIMENTO DE ALIMENTO LTDA (CNPJ

46.246.250/0001-07) – AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS E
SALGADOS- Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 091/2024.

Valor Total R$ 2.850,00
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  25/10/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  190/2024
–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  51.908.096
GUSTAVO GRIGOL FERRARI (CNPJ 67.673.087/0001-39) –
MANUTENÇÃO  DA  REDE  DE  MONITORAMENTO  DE
ALARME - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 100/2024.

Valor Total R$ 18.000,00
Parecer jurídico em: 01/10/2024.
Assinatura:  14/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  191/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  COLBAN
S E G U R A N C A  E L E T R O N I C A  L T D A  ( C N P J
28.812.771/0001-00)  –  MANUTENÇÃO  DA  REDE  DE
MONITORAMENTO DE ALARME -  Objeto  do  PREGÃO
ELETRÔNICO 100/2024.

Valor Total R$ 76.400,00
Parecer jurídico em: 01/10/2024.
Assinatura:  14/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  192/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  MG
INFORMATICA E SEGURANÇA ELETRONICA LTDA

(CNPJ 55.131.563/0001-00) – MANUTENÇÃO DA REDE DE
MONITORAMENTO DE ALARME -  Objeto  do  PREGÃO
ELETRÔNICO 100/2024.

Valor Total R$ 160.390,00
Parecer jurídico em: 01/10/2024.
Assinatura:  14/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  193/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  52.045.566
LUCAS TONIATE REIS  (CNPJ 52.045.566/0001-33) –

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 15.019,97
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  194/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  A.F.  SANCHES
P R O D U T O S  D E  L I M P E Z A  L T D A  ( C N P J
26.492.712/0001-69)  –  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 41.969,90
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  195/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  BIOLIMP
INDUSTRIAL LTDA -  EPP  (CNPJ  03.051.567/0001-85)  –

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 179.402,80
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  196/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  BRILLARE
COMERCIO  DE  PRODUTOS  DE  HIGIENE  E  LIMPEZA
LTDA  (CNPJ  25.195.487/0001-36)  –  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 7.490,65
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  197/2024

– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: CIRÚRGICA UNIÃO
LTDA  (CNPJ  04.063.331/0001-21)  –  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 1.087,50
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  198/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  
 COMERCIAL  ATLAS  DE  SANTOS  LTDA  (CNPJ

54.731.227/0001-36)  –  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 23.932,08
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  199/2024

– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: DARLU INDUSTRIA
TEXTIL  LTDA (CNPJ  40.223.106/0001-79)  –  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 1.070,08
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  200/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  
 DISTRIBUIDORA  UNIMAR  BRASIL  LTDA  (CNPJ

54.008.435/0001-01)  –  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 13.995,00E
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Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  201/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  ECOOPEL
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS
DE  LIMPEZA  LTDA  (CNPJ  26.926.117/0001-94)  –
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 83.312,99
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  202/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  EMBAPLAS
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA
(CNPJ 17.864.155/0001-79) – AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 5.135,29
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  203/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  FERNANDO
APARECIDO DE POLI LTDA (CNPJ 51.158.948/0001-00) –
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 5.336,80
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  204/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  LAZZARI  E
MEDEIROS  IND.  E  COM.  DE  PRODUTOS  QUIMICOS
LTDA  (CNPJ  29.462.57/00001-85)  –  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 50.069,12
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  205/2024

– CONTRATANTE: PML  –  DETENTORA: LECI APARECIDA
DE  SOUZA  JORGE  LTDA  (CNPJ  44.871.434/0001-32)  –
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 122.376,30
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.

 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  206/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  MASCARELLO
DISTRIBUIDORA  LTDA  (CNPJ  41.339.637/0001-94)  –
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 22.863,40
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  207/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  MULTILISA
C O M E R C I O  D E  V A R I E D A D E S  L T D A  ( C N P J
57.069.019/0001-01)  –  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 37.517,95
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  208/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA :  PÉROLA
IMPORTADORA  E  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR
EIRELI  (CNPJ  128.114.870/001-71–  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 1.856,68
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  209/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  MULTILISA
C O M E R C I O  D E  V A R I E D A D E S  L T D A  ( C N P J
30.888187/0001-72)  –  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 40.183,13
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  210/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  PESKA  SPORT
COMERCIO  DE  ARTIGOS  ESPORTIVOS  LTDA  (CNPJ
22.965.509/0001-01  –  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 1.460,10
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  211/2024E
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–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  QUALITY
ELETRICA  E  CONSTRUCAO  LTDA  (CNP J

06.787.909/0001-18)  –  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 19.355,00 
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  212/2024

– CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  SUELEN DAIANE
KANIS  (CNPJ  23.608.114/0001-14)  –  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 35.076,99 
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  213/2024

– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: V2 DISTRIBUIDORA
DE  EQUIPAMENTOS  E  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS
LTDA  ME  (CNPJ  

 48.061.510/0001-03) – AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - Objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 18.621,55
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  214/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  VINI  HIGIENE
PROFISSIONAL  LTDA  (CNPJ  44.275.051/0001-00)  –
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA - Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 15.862,86
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  215/2024

– CONTRATANTE: PML  –  DETENTORA:  PPR COMERCIAL
LTDA  (CNPJ  54.711.829/0001-21)  –  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
 Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 089/2024.

Valor Total R$ 172.967,73
Parecer jurídico em: 13/09/2024.
Assinatura:  21/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  216/2024

–  C O N T R A T A N T E :  P M L  –  D E T E N T O R A :  L S A
REFR IGERACAO  &  SERVICOS  LTDA  ( C N P J
20.453.838/0001-48)  –  SUBSTITUIÇÃO E REALOCAÇÃO

DE CONDICIONADORES E CORTINAS DE AR - Objeto do
PREGÃO ELETRÔNICO 099/2024.

Valor Total R$ 478.999,53
Parecer jurídico em: 04/11/2024.
Assinatura:  25/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  217/2024

–  CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  EMPORIO
EVENTUALL  LTDA  (CNPJ  49.286.066/0001-89)  –
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (COFFEE BREAK)
EM  EVENTOS  -  Objeto  do  PREGÃO  ELETRÔNICO
105/2024.

Valor Total R$ 408.956,52
Parecer jurídico em: 11/10/2024.
Assinatura:  25/11/2024  –  Vigência:  12  (Doze)

meses.
 
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 29 de novembro de 2024

Marco Antonio Legramandi – Secretário de Administração
...........................................................................................................

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO :  GLOBALSEC  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ nº 43.690.572/0001 -52),
CONTRATO Nº 285/2023 – ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
CERTIFICADOS DIGITAIS E -CPF A3 E E -CNPJ TIPO A1
EM TOKEN USB COM VALIDADE DE 3 ANOS PARA AS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO,  OBJETO  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  086/2024  PARA  AUMENTO
QUANTITATIVO.

Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
11577/2024 e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  resolvem  celebrar  o
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 133/2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  o
AUMENTO  QUANTITATIVO  de  mais  04  (quatro)
certificados  de  assinatura  digital  E-CPF  TIPO A3,  em token
USB, com validade de 3 anos.

1.1.2. Perfaz o presente aditivo o valor total de
R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais)

Parecer jurídico: 26/11/2024
Assinatura: 29/11/2024

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 29 de novembro de 2024
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

2º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:  FUNDAÇÃO  PARA  O  VESTIBULAR  DA
UNESP  –  VUNESP  (CNPJ  nº  51.962.678/0001-96),
CONTRATO Nº 274/2023 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE
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PLANEJAMENTO,  ORGANIZAÇÃO  E  EXECUÇÃO  DE
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  M U N I C I P A L  P A R A
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  E  ALTERAÇÃO  DE
GESTÃO.

Tendo em vista  o  que consta  no  Processo nº
12843/2024 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 274/2023,
mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO
1.1.1. O objeto do presente instrumento é conforme

itens a seguir:
1.1.2.  PRORROGAR  a  vigência  do  Contrato  n.º

274/2023 por até 12 (doze) meses a partir de 28/11/2024.
1.1.3. ALTERAR a gestão contratual que passa a ser

exercida pelo Sr.  Fabiano Cristian Oliveira, Secretário de
Administração.

Parecer jurídico: 26/11/2024
Assinatura: 26/11/2024

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 29 de novembro de 2024
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria de
Fiscalização  de  Posturas,  CONVOCA  E  CITA,  os(as)
Senhores(as):

· ABREU & VIEIRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  02-438-013-000,  na
cidade de Lins;

·  ADRIANA  APARECIDA  ARAGAO  DE  SOUZA,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  04-375-012-000,  na
cidade de Lins;

· ALICIO MENDES JUNIOR, proprietário(a) do imóvel de
código 02-182-020-000, na cidade de Lins;

·  BENEDITA  JUSTINO  DOS  SANTOS-  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-384-010-000, na cidade de Lins;

· CREUSA MOREIRA BELINATI, proprietário(a) do imóvel
de código 02-179-002-000, na cidade de Lins;

·  GLADYS THRONICKE NAKAMURA, proprietário(a)  do
imóvel de código 02-075-001-000, na cidade de Lins;

· JOSEMIRA ROSA DE SOUZA, proprietário(a) do imóvel
de código 02-225-005-000, na cidade de Lins;

·  MARIA  JULIA  RIBEIRO  -ESPOLIO,  proprietário(a)  ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-185-008-000,  na
cidade de Lins.

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização

de Posturas (14) 3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos,
n° 754, Lins/SP, nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 3ª e última
publicação  deste  edital  no  Diário  do  Município,  a  fim  de
tratarem  de  assuntos  de  seus  interesses.

Lins/SP, 28 de novembro de 2024.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação
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